
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

}C/NTRATO DE PRESTAçÁO DE SERy/çOS,

QUE EIIRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

MUNIC\PIO DE RIACHUELO, E DO OUTRA

LADO A EMPRESA FUTURE
CONSULTORIA LTDA ORIUNDO DA

I N EXI G I BI LI D ADE 05/2022,

O MUNICÍP|O DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE, pessoa iuridica de

direito público interno, CNPJ no 13.128.897/0001.85, com sede na Praça Getúlio Vargas, n0. 72,

Centro, Riachuelo/SE, neste ato representada por sua titular, a Prefeito Municipal PETERSON

DANTAS ARAÚJO, Portador do RG no 1.060.741 SSP/SE, inscrito no CPF no 886.059.225'91, com

Endereço Residencial à Rua Senador Leite Neto, n 050 - Cenko, Riachuelo/SE, CEP 49130000 e

e a empresa FUTURE CONSULTORIA LTDA, sediada a Rua Professor Osman Santos Oliveira, no

'116, sala 02,Baino Centro - CEP: 49.600-000 - NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrita no

CNPJ n"40.113.125/0001-42, aqui representada pelo seu administrador o Sr. Márcio Brenio dos

Santos, reuniram.se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e condiçoes

seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJEIO(art.55, inciso l,da Lei 8.666/93)

'1.'l Consiste o objeto do presente contrato a prestação de serviços em consultoria e apoio a gestão

para melhoria no desenvolvimento das açoes, no planejamento orçamentária e financeiro do

Municipio de Riachuelo/Se;

o lnstruções para a realização do levantamento, mensuração dos valores, acompanhamento e

conlrole dos bens mÓveis e imÓveis para realização do lnventário Geral do órgáo;

o Orientação enquanto a conformidade entre Execução Orçamentária x AquisiçÓes de Bens;

. Orientação enquanto a conÍormidade entre Execução Orçamentária x Estoque fisico;

o lnstruçoes para levantamento, registro coneto e controle do almoxariÍado;

. Orientação para execução coneta dos elementos de despesa e receita e suas respectivas

fontes de recurso com de acordo com a atualização das normas estabelecidas pela STN-

Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas;

o lnstrução para a criação de Normas lntemas;

. Elaboração de manuais e checklists para facilitação da execuçáo ê padronização;

. Estratégias e orientaçoes para implantação do PIPCP;

. Acompanhamento do Portal da Transparência com onentaÇões de boas práticas

. Orientação para Elaboração de Notas Explicativas para os principais relatórios apresenlados a

sociedade;

Planejamento estratégicos para assuntos especíÍjcos ao setor flnanceiro do municipioa
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'1.2 O objeto do presente termo será executado nos lermos e condições especiÍicadas na proposta

comercial do CONTRATADO;

1.3 O presente contrato não importa em exclusividade na prestaçáo de serviços poÍ parte do

CONTRATADO, porêm a contrataçáo de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e sem

qualquer ônus para a C0NTRATANTE;
,1.4 0s serviços contratados poderã0, ainda, ser prestados no escritôrio profissional do

CoNTRATADO, situado no endereço supracitado, nos dias em que não se encontrar na sede do

CONTRATANTE;

1.5 O CONTRATADO atuará em defesa dos interessados do CONTRATANTE na comprovacão dos

serviços:

. Relatório Mensal contendo as informações prestadas;

r Os resultados obtidos e as açÔes Íuturas a serem realizadas;

o O conteúdo técnico desenvolvido.

A - DO REGIME DE EXECUCÃo(art, inciso ll, da Lei n08.666/93

2.1 Os serviços, objeto deste termo, serão executados de forma indireta, sob o regime de empreitada

por preÇo unitário.

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRE CO.DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (art.55,inc iso lll, da Lei

CLAUSULA SEGUND

3.1 O pagamento pela prestaÇão dos serviços acima descritos será o equivalente de

R$36.000,00(trinta e seis mil reais), divididos em 12(doze) parcelas de R$3.000,00(três mil reais)a

serêm pagas mensalmenle para o ammpanhamento e realização de todas as tarefas acima listadas e

conforme proposta anexa.

n08.666/93

3.2 O pagamento será eÍetuado via crêdito bancârio e será depositado através de transferência em

conta mrrente do CONTRATADO, em até trinta dias, contados da apresentação da seguinte

documentação;

a)Nota Fiscal;

b)Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal,Estadual e Municipal, além das CertidÕes

de Regularidade de quitaçáo junto ao INSS,FGTS e a CNDT, atualizadas.

3.3 No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, direta ou indiretamente relacioanadas com

o objeto contratual, inclusive com a conkatação por parte do CONTRATADO de serviços de terceiros

além das taxas, impostos, seguros, licenças e outros custos relacionados para realizaçáo dos serviços,

inclusive garantia.

3.4 Nâo haverá, sob qualquer hipótese, pagamento adiantado ao C0NTRATAD0.

cpe,W



3.5 O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 3.3 acarretará indenização por

inadimplência póla variação do INPC, entre a data Íinal do período de adimplemento de cada parcela

até a àata do efetivo pagamento, ou ouho indice que venha a ser Íixado pelo Governo Federal, na

forma do art.40, XlV, "c" da Lei n08,666/93.

3.6 Os preços contratados, em moeda conente brasileira , serão ineajustáveis no periodo

CONTRATADO.

3.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO na hipÓtese de haver penciência de

liquidação de quaiquer débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.
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CLÁUSULA SUARTA - DA VIGÊNCIA(art.55. inciso lV, da Lei n08.666/93)

CLÁUSU LA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA(art.55, inciso V , da Lei n.8.666/93

5.,1.A despesa prevista na cláusula segunda coÍrêrá por conta da seguinte dotaçâo, constante do

Orçamento para o corrente exercicio financeiro de 2022:

2106 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS'SEPLANF

2o1g.MANUTENçÃO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

33903s-SERVIços DE coNSULTORIA

15000000 RECURSOS PROPRIOS

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILID art.55,inciso Vll e

4.1 A Vigência contratual será de 12(doze) mêses contados a partir da data da assinatura do

present-e termo e poderá seÍ, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das

seguintes hipoteses, de acordo com o art.57, §ío da Lei no8'666/93:

a)Alteração do projeto ou especiÍicaçoes, pela Administraçáo;

bjsuperveniência áe fato excepcionàl ou imprevisÍvel, estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condiçoes de execução do contrato;

cllmpeOimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;

d)omissáo ou atraso de providências a cargo da Administraçã0, inclusive quanto aos pagamentos

pievistos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuízo das sançÔes legais aplicáveis aos responsáveis;
'4.á. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo, excluir-se-â o dia do inicio e incluir-se-á o dia

do vencimentol só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente

ná tr,1unicipio, e considerar-se-á os dias consecutivos, exceto quando Íor explicitamente disposto em

contrário.

6.1 O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a

ADES DAS PARTES(

Tn

Xlll, da Le i n08.66/93)
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6.í O Contratante, durante a vigência deste termo,obriga-se a

Da contratante:

a - Fomecer todos os meios e subsidios necessános para que a CONTRATADA desempenhe na forma

estipulada os serviços, inclusive as despesas com refeição e esladia dos técnicos,

b - Efetuar o pagamenlo na forma convencionada na cláusula quarta do presente instrumento, dentro

do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e ÍiscalizaÍ a execução do presente contrato, que

deverá anotar um registro próprio, todas as oconências verificadas;

d - NotiÍicar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na execução Co

contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado,

f - Fiscalizar o recolhimento dê todos os tributos devidos em deconência da prestação de seruiçcs

objeto do presente contrato;

parágrafo único - O regime Juridico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas

consúntes e relacionadas no art.58, Seus lncisos e parágrafos, e, no que couberem, nos casos

especíÍicos no lnciso ll do art, 74, todos da Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores'

Da contratada:

a - Executar fielmente o obieto contratado conÍorme as especiÍicações determinadas pela

CONTRATANTE,

b - Reparar e conigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vicios' defeitos ou

ausências ocorridas durante a execuÇão contratual;

c - Atender às determinaçÕes regulares do representante designado pela coNTRATANTE, bem assim

as Autoridades SuPeriores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao

CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Conlratante ou a terceiros, decoÍrentes

da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes de quaisquer perdas

de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

í
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g - Manter durante a execução do Contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas

nesta contÍataçâo e na Lei 8.666193;

h)Atender consultas íormuladas pelo CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo;

j-Atender consultas formuladas pelo C0NTRATANTE sobre assuntos relativos ao objetivo do presente

termo;

j-comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, quando solicitado, ordinariamente, para

atender as necessidades do serviço que não possam, por alguma razã0, serem satisfeilas de outra

forma.

§ 1o - são conferidos ao CoNTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 2', e

no art. 109, todos da Lei 8.666/93,

§ 2o - constituem-se ainda obrigaçoes do CoNTRATADO, as resullantes dos arts. 66 a 71 da Lei

8.666/93

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA(art.55, inciso vil, da Lei n"8.666/93)

7.1.4 inexecução, total ou parcial, deste Conkato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejerá a sua rescisão por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nós incisos I a Xll e XVll do art.78 da Lei no8.ô66/93, na forma do art. 79 da mesma Lei

7.2.euando a rescisão ocorÍer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei supracitada, sem que

tenha havido culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuizos, regularmente comprovados,

que houver soÍrido, conforme preceitua o § 20 do art.79 do mesmo diploma legal

CLÁUSULA OITAVA. DA SÃo (art.55 . inciso Vlll, da Lei no8.

8.1.Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das

hipóteses previstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o

CONTRATADO.

CLAU SULA NONA - DA VINCU LACÃO(art.55,Xl da Lei n08.66ô/93

9.1.0 presente Pacto vincula-se em sua plenilude aos termos da propos ta oferecida pelo contratado,

realizado pelo MuniciPio de

3, inciso lll, todos da Lei n'
bem como ao Processo AdministÍativo de lnexigibilidade de Licitaçã0,

Riachuelo/SE, com base no art. 25' inciso ll, em harmonia com o art l
8.66ô/93, e suas alteraÇoes

Tr'
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CLÁUSULA DECIMA- DA LEGISLACAO
10.1.0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 8.666/93, com as alteraçôes

existentes até a presente data, em harmonia com a Legislação Civil Brasileira que disciplina a matérra,

ouvindo, nos casos omissos a autoridade superior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.lFica eleito o foro da Cidade de Riachuelo/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dÚvidas surgidas na execução do presente Contrato

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Conhato

em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a

fim de que possa surtir os efeitos legais.

Riachuelo 13 de Janei 22

mÃrw Bre,tfr d* wb
PETERSON DA ARAÚJO FUTURE CONSULTORIA LTDA

Marcio Brenio dos Santos

CONTRATADA
Prefeito Munici Riachuelo/Se

CONT NTE
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